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ÀS COMISSÕES DE: 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º Esta lei tipifica criminalmente a corrupção privada, alterando a 

Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Art. 2º O “caput” do art. 195 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 195. …………………………………………… 
………………………………………………………... 
XV - Prometer ou oferecer vantagem a outrem a fim de desviar 

clientela ou obter a celebração de acordo ou contrato; 
XVI - Receber ou aceitar a vantagem de outrem de fim de desviar 

clientela ou obter a celebração de acordo ou contrato. 
…………………………………..…………………….”    

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem como finalidade colmatar lacuna existente no 

ordenamento jurídico pátrio. 

Conforme noticiado pelo prestigiado “site” Consultor Jurídico, no dia 

27 de maio, sete dirigentes da Fifa foram presos na Suíça a pedido das autoridades 

dos Estados Unidos. Todos eles acusados de corrupção. Segundo a investigação 

conjunta do departamento de Justiça dos Estados Unidos, do FBI e do Internal 

Revenue Service (IRS) pelo menos duas gerações de dirigentes de futebol usaram 

suas posições para solicitar subornos de empresas esportivas por trocas de direitos 

comerciais sobre torneios. Pelo menos US$150 milhões foram usados nas 

transações investigadas. No entanto, aqui no Brasil não será possível a condenação 

dos envolvidos pelo crime de corrupção. Isso porque, segundo advogados, não há 

na legislação brasileira a tipificação do crime de corrupção entre entes privados, 

como é o caso da Confederação Brasileira de Futebol e a Fifa. O crime de 

corrupção, não está previsto em nossa legislação, está relacionado ao exercício de 

funções públicas. Portanto, os agentes da CBF não podem ser enquadrados.  

Desta maneira, aprimora-se a legislação brasileira, conferindo às 

agências formais de controle mecanismos para que se viabilize a persecução 

criminal e consequente responsabilização daqueles que promovem a corrupção no 

setor privado. 
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Ante o exposto, roga-se o apoio dos sensíveis Pares para a 

aprovação desta proposição legislativa, que ensejará o avanço da legislação penal 

brasileira.  

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2016. 

Deputado JOÃO DERLY  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

............................................................................................................................................. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:  

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, 

com o fim de obter vantagem;  

II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter 

vantagem;  

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, 

clientela de outrem;  

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar 

confusão entre os produtos ou estabelecimentos;  
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V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia 

alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;  

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o 

nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;  

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não 

obteve;  

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem, 

produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da mesma 

espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais grave;  

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para 

que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;  

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa, 

para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do empregador;  

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, 

informações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de 

serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para 

um técnico no assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo 

após o término do contrato;  

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 

informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso 

mediante fraude; ou  

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente 

depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou menciona-o, 

em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;  

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou 

outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido 

apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a comercialização de 

produtos.  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, 

sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos 

mencionados dispositivos.  

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão 

governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando necessário 

para proteger o público.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título serão 

aumentadas de um terço à metade se:  

I - o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado do 

titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou  

II - a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente 

conhecida, de certificação ou coletiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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